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AUDITORIA INDEPENDENTE DO PROJETO - BRT ARICANDUVA 
ACORDO EMPRÉSTIMO Nº 9081-BR

À / (AO) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - SIURB 
UNIDADE GERENCIADORA DO PROJETO - UGP 
BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO (BIRD) 
BANCO MUNDIAL 
São Paulo - SP

Consoante Termo de Contrato nº 074/SIURB/24, firmado com a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - SIURB, procedemos à 
auditoria das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas do PROJETO BRT 
ARICANDUVA - ACORDO DE EMPRÉSTIMO - Nº 9081-BR, firmado entre o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e o MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, cujo valor é de U$$ 121.250.000,00 (cento e vinte e um milhões e duzentos e 
cinquenta mil dólares americanos), sendo U$$ 97.000.000,00 (noventa e sete milhões de 
dólares americanos), provenientes do financiamento do BIRD e U$$ 24.250.000,00 (vinte 
e quatro milhões e duzentos e cinquenta mil dólares americanos), como contrapartida, 
para ser executado e implementado em 60 meses, conforme Termo de Referência. 

Apresentamos na sequência os relatórios e anexos correspondentes indicados: 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras, com base 
nos demonstrativos financeiros - IFR, e a respectiva nota explicativa;
Controles Internos;
Aquisições e Contratação de Consultores; e
Cumprimento das disposições oficiais de execução do Projeto.

Os anexos correspondentes a: 

Demonstrativos Financeiros-IFR;
Notas Explicativas; e
Conciliação da Conta Designada.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS DE PROPÓSITO ESPECIAL 

PROJETO BRT ARICANDUVA - ACORDO DE EMPRÉSTIMO - Nº 9081-BR

Ilmos. Srs. Da (o) 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - SIURB 
UNIDADE GERENCIADORA DO PROJETO - UGP 
BANCO MUNDIAL 
BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO (BIRD) 
São Paulo - SP

Opinião 

Examinamos os Demonstrações Financeiras do Projeto BRT Aricanduva, que 
compreende os Demonstrativos Financeiros - IFR e Notas Explicativas, referente as 
informações financeiras correspondentes ao Projeto BRT Aricanduva, que abrange o 
período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, financiado com recursos do 
Contrato de Empréstimo Nº 9081-BR. O valor total do projeto é de U$$ 121.250.000,00 
(cento e vinte e um milhões e duzentos e cinquenta mil dólares americanos), sendo U$$ 
97.000.000,00 (noventa e sete milhões de dólares americanos), provenientes do 
financiamento do BIRD e U$$ 24.250.000,00 (vinte e quatro milhões e duzentos e 
cinquenta mil dólares americanos), como contrapartida, para ser executado e 
implementado em 60 meses. 

Em nossa opinião, as Demonstrações Financeiras acima mencionadas apresentam 
adequadamente, em todos os seus aspectos relevantes, os recebimentos e pagamentos 
do Projeto BRT Aricanduva ocorridos no período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de
dezembro de 2024 de acordo com a base contábil de recebimentos e pagamentos 
descrita no item 4 do inciso II do Termo de Referência do Projeto. 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de 
Auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 

das 
demonstrações f

Somos independentes em relação ao Projeto, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
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Parágrafo de Ênfase 

Base de Elaboração das Demonstrações Financeiras 

Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção sobre o item nº 4, do inciso II do
Termo de Referência do Projeto BRT Aricanduva, na qual descreve a base de 
elaboração das Demonstrações Financeiras, e prepara os demonstrativos financeiros - 
IFR, adotando os formatos apresentados nas IPSAS, do Regime de Base de Caixa, 
denominadas Preparação de Relatórios Financeiros pelo Regime Contábil de Base de 
Caixa (Financial Reporting Under the Cash Basis of Accounting).

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas para fornecer informações sobre o 
Projeto, no cumprimento dos requisitos estabelecidos no Contrato de Empréstimo nº 
9081-BR e com base no Instrutivo de Relatórios Financeiros Auditados e Gestão de 
Auditoria Externa das operações financiadas pelo BIRD. Consequentemente, as referidas 
Demonstrações Financeiras podem não ser apropriadas para outra finalidade. Entretanto, 
esse relatório pode converter-se em um documento público, caso em que a distribuição 
não seria limitada.

Valores a serem ressarcidos ao Projeto BRT Aricanduva 

Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção sobre a nota explicativa nº 3, das 
Demonstrações Financeiras, que cita a nota de liquidação e pagamento nº 290.283, 
referente ao pagamento indevido de impostos originados de outro Projeto, no valor de R$ 
5.206,76, o qual foi devolvido em 13/nov./24. ao Projeto - BRT Aricanduva.

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras 

A SIURB através da Unidade Gerenciadora do Projeto - UGP é responsável pela 
preparação e apresentação das Demonstrações Financeiras de acordo com a base 
contábil de recebimentos e pagamentos descrita no item nº 4, do inciso II, do Termo de 
Referência, considerando o Contrato de Empréstimo nº 9081-BR, Manual Operativo do 
Projeto, o Instrutivo de Relatórios Financeiros Auditados e a Gestão de Auditoria Externa 
das operações financiadas pelo BIRD. Isso inclui determinar que a base contábil de 
recebimentos e pagamentos é uma base aceitável para a elaboração da demonstrações 
financeiras nas circunstâncias, assim como para os controles internos que a 
administração determinou serem necessários para permitir a elaboração das 
Demonstrações Financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. 

Na elaboração das Demonstrações Financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade do Projeto continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das Demonstrações Financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar o Projeto ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
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Responsabilidades do auditor em relação à auditoria das demonstrações 
financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, a garantia de que uma auditoria 
realizada de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais 
de Auditoria e com os requisitos específicos de auditoria contemplados no Instrutivo de 
Relatórios Financeiros Auditados e Gestão de Auditoria Externa das operações 
financiadas pelo BIRD, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro; planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos; bem como 
obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Projeto. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Projeto a não 
mais se manter em continuidade operacional. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis, se houver, e das respectivas divulgações feitas pela 
administração. 
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 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 26 de maio de 2025. 

AudiLink & Cia. Auditores
CRC 2RS003688/O-
Roberto Caldas Bianchessi

CRC 1RS040078/O-
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SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Examinamos as Demonstrações Financeiras correspondentes aos Demonstrativos 
Financeiros - IFR, Notas Explicativas e Conciliação da Conta Designada, referentes ao 
Projeto BRT Aricanduva - Acordo de Empréstimos nº 9081-BR, firmada entre o Banco 
Internacional para Reconstrução de Desenvolvimento - BIRD e o Município de São Paulo, 
que tem como objetivo melhorar a mobilidade e o acesso ao trabalho das pessoas 
socialmente vulneráveis que usam o transporte público na área de influência do Corredor 
Aricanduva e aumentar a eficiência operacional do sistema de ônibus do município de 
São Paulo. 

A administração do projeto (SIURB-UGP) é responsável por estabelecer e manter um 
sistema de controle interno suficiente para mitigar os riscos de distorção nas informações 
financeiras. Para cumprir com esta responsabilidade, a administração do projeto faz 
estimativas e toma decisões para determinar os custos e os correspondentes benefícios 
esperados com a implantação dos procedimentos de controle interno. 

Controle interno no contexto das normas de auditoria é definido como o processo 
planejado, implementado e mantido pelos responsáveis pela governança, administração e 
outros funcionários para fornecer segurança razoável quanto à realização dos objetivos 
do projeto no que se refere à confiabilidade dos relatórios financeiros, efetividade e 
eficiência das operações e conformidade com leis e regulamentos aplicáveis. 

Deficiência de controle interno existe quando o controle é planejado, implementado ou 
operado de tal forma que não consegue prevenir, ou detectar e corrigir, distorções nos 
demonstrativos financeiros - IFR; ou falta o controle necessário para prevenir, ou detectar 
e corrigir tempestivamente, distorções. 

Os procedimentos de auditoria a respeito foram realizados em base de testes, visando ao 
propósito exclusivo mencionado no primeiro parágrafo e assim estes procedimentos não 
nos permitem necessariamente identificar todas as possíveis deficiências de controles 
internos do projeto. Admitimos como verdadeiros e completos todos os documentos e 
cópias analisados. Nossas avaliações ou estudos, em conexão com futuros exames ou 
revisões específicas mais amplas, poderão eventualmente, revelar outros aspectos 
passíveis de aprimoramento. 

Ao planejar e desenvolver nossa auditoria das demonstrações financeiras sob exame 
referentes ao período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, obtivemos um 
entendimento do sistema de controle interno vigente e avaliamos o risco e controle, para 
subsidiar e determinar os procedimentos de auditoria, com o propósito de expressar uma 
opinião sobre os demonstrativos financeiros - IFR e notas explicativas do projeto, e não 
para opinar sobre a eficiência do sistema de controle interno, motivo pela qual não a 
expressamos. 

Apresentamos a seguir comentários relacionados ao aspecto de controles internos, 
elaborados com base em informações obtidas junto a SIURB/UGP, com apontamentos de 
auditoria que julgamos importantes para aprimoramento dos controles, quando
identificados. 
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ASPECTOS GERAIS DE CONTROLES INTERNOS 

Constatações 

1 - Registros e lançamentos indevidos - Notas Explicativas nºs 2, 3, 4, 5, 6 e 8.

1.1. No primeiro semestre de 2023 foi efetuado indevidamente na conta de despesa do 
projeto BRT Aricanduva, a reserva e o empenho no valor de R$ 344.240,67, relativo 
a serviços técnicos profissionais, pertencentes a outro projeto, sendo que o 
cancelamento efetuado foi no valor de R$ 339.033,91, perfazendo a diferença de R$ 
5.206,76. 

A diferença entre o empenho e o cancelamento no valor de R$ 5.206,76, refere-se a 
retenções de impostos que foi liquidado em 28/nov. /2023, permanecendo na 
despesa do projeto BRT Aricanduva, sendo restituído em 13/nov./24. 

Classificação dos controles internos: Moderadamente satisfatório 

Recomendação da Auditoria 

No intuito de fortalecer os controles internos já existentes, recomendamos que seja 
implementado controles internos preventivos visando mitigar, tempestivamente, a
probabilidade de lançamentos indevidos efetuados no sistema Patrimonial, Financeiro e 
Orçamentário da SIURB, e o consequente reflexo nos demonstrativos financeiros - IFR do 
Projeto - BRT - Aricanduva. 

AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DE CONSULTORES 

Diante da documentação apresentada pela SIURB/UGP, a classificação nesta fase inicial 
do Projeto BRT Aricanduva, com relação as aquisições e contratação de consultores foi 
satisfatória para o período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

Categoria Atividade Fonte Fornecedor
Data 

Assinatura

1

Contratação de elementos técnicos para basear a 
propositura de ação expropriatória da área situada entre a 
Avenida Conde de Frontim e Avenida Ragueb Chohfi,
subprefeituras da Penha, Aricanduva/vila Formosa/Carrão, 
Itaquera e São Mateus, necessária para implantação do 
corredor de ônibus BRT Aricanduva.

Contrapartida
CAPPE BRASIL 
ENGENHARIA

28/03/2023

4
Contratação de serviços de auditoria independente visando 
o exame das demonstrações contábeis e financeiras e 
aquisições de empréstimo nº 9081-BR.

BIRD
AUDILINK CIA 
AUDITORES

17/06/2024
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3

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE APOIO AO 
GERENCIAMENTO DO PROJETO CORREDOR BRT 
ARICANDUVA SÃO PAULO, PARCIALMENTE 
FINANCIADO PELO BANCO INTERNACIONAL DE 
RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO - BIRD-
Gerenciamento de Projetos.

BIRD
CONSORCIO BRT 

MA
02/10/2023

1
Contratação de empresa especializada para execução de 
Estudo Ambiental de Avi Fauna.

Contrapartida

CENTRO 
AMBIENTAL 

CONSULTORIA E 
PROJETOS DE 

MEIO AMBIENTE 
LTDA.

01/08/2024

2
Contratação de Acompanhamento Técnico da obra do 
Centro de Controle Operacional - COP - Supervisão 
Gerente de Projeto.

BIRD
EGIS ENGENHARIA 
E CONSULTORIA 

LTDA.
30/12/2024

2

Centro de Operações COP (a Planta) incluindo, entre 
outros, Serviços Especializados de Engenharia para 
Desenvolvimento de Projeto Executivo, Execução da Obra, 
Aquisição de Servidores, Computadores, Monitores, 
Hardware, Serviços de Telecomunicação, Software, 
Dispositivos ou Serviços de Armazenamento, Mobiliário e 
acessórios diversos necessários para o seu funcionamento 
e Instalação da Rede de Dutos para Transmissão de Dados 
- RTD.

BIRD
CONSÓRCIO X4-

IVR
22/11/2024

-se finalizados, os demais se encontram em andamento. 

DISPOSIÇÕES OFICIAIS COM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DO PROJETO 

Diante da documentação apresentada pela SIURB/UGP relativa ao período de 01/jan./24 
a 31/dez./24, do Projeto BRT Aricanduva, não evidenciamos o descumprimento das 
disposições oficiais com relação a execução do projeto, com exceção do cronograma de 
realização da obra que se encontra na fase inicial, fato este que pode vir a comprometer o 
cronograma físico de execução da obra. 

São Paulo, 26 de maio de 2025. 

Roberto Caldas Bianchessi 


